INDICAÇÃO Nº   1326       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:  
“PROJETO DE LEI Nº 15, de 2002

Dispõe sobre a reintegração na sociedade de pessoas infratoras que já cumpriram pena.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - As Associações Amigos de Bairro, Igrejas e representantes de Presídios do Estado de São Paulo se encarregarão de acompanhar o processo de reintegração de pessoas que cumpriram penas em presídios ou que estejam em liberdade assistida e de contatar empresas e profissionais das áreas médica, jurídica e de assistência social para estabelecer parcerias.

Parágrafo único - As Associações Amigos de Bairro e as Igrejas farão a divulgação do projeto na sua comunidade e o cadastramento de todos os voluntários que desejarem participar desse processo de reintegração.

Artigo 2º - Os presídios terão um cadastro com o endereço, telefones e fax de todas as Associações Amigos de Bairro e das Igrejas de cada bairro para estabelecer contato quando a pessoa estiver sendo libertada.

Parágrafo único - As Associações Amigos de Bairro e as Igrejas, após o conhecimento do perfil do detento, preparam estratégias para a reintegração do mesmo à sociedade.

Artigo 3º - Os trabalhos de reintegração devem ser iniciados antes da soltura do detento, o qual será visitado por voluntários e assistentes sociais, onde serão colhidas informações necessárias para se preparar um plano de reintegração.

Parágrafo único - O plano de reintegração deve conter como será feito o encaminhamento da pessoa, inclusive para o trabalho, e deverá haver a disponibilidade de parceiros cadastrados.

Artigo 4º - As empresas (parceiras) cadastradas colocarão algumas de suas vagas de trabalho para serem preenchidas pelos participantes do programa de reintegração, de acordo com a avaliação realizada pelos assistentes sociais.

Artigo 5º - Os voluntários e as empresas promoverão oficinas e cursos profissionalizantes preparando os participantes do programa para o mercado de trabalho.

Artigo 6º - As associações Amigos de Bairro manterão um programa de inclusão de ex-detentos na discussão e solução de problemas da comunidade, incluindo a participação em trabalhos e obras que permitam-lhes uma remuneração. 

Artigo 7º - O prazo de reintegração, acompanhamento e assistência será de 1 (um) ano, podendo se estender se for benéfico para a pessoa e a sociedade.

Artigo 8º - As despesas para a execução desta lei correrão por conta dos parceiros e dos voluntários consignados em forma de trabalho e de doações.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Efetivamente todos devem se envolver na reintegração de pessoas que cumpriram penas. Sem o envolvimento da sociedade muitas dessas pessoas tornam-se reincidentes, inclusive podendo levar outros para o mundo do crime.

Vamos fazer com que essa pessoa se torne um cidadão com direitos e deveres. Isso se dará a partir do momento em que o indivíduo assuma um papel produtivo na sociedade, sentindo-se útil e tendo direito a uma remuneração que lhe permita satisfazer as necessidades mais básicas e as de sua família.

Com isso temos a certeza de que a criminalidade diminuirá.

Conclamo que os colegas parlamentares votem esta lei, pois assim eliminaremos a discriminação, evitaremos a reincidência e haverá mais segurança para todos. 

Luiz Felipe de Toledo Salvado da Ressurreição

Externato Mater Domus - São Paulo”






Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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